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Diário  Oficial da União - Nº 110 - Seção 1 -  págs. 79/81

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 332ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2014

 Aos vinte e um dias do mês de maio de dois mil e quatorze, na sala 
de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em 
Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43, reuniu-se a Câmara de Coordenação 
e Revisão do Ministério Público Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-
Gerais da Justiça Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dr.
Mário Sérgio Marques Soares (Membro) e Dra. Anete Vasconcelos de Borborema 
(Membro). Aberta a Reunião às quatorze horas e quarenta e cinco minutos. O 
Coordenador agradeceu a presença de todos.
1.  MANIFESTAÇÕES:
1.1.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000006-08.2014.1303.
  (MPM 1050/2014).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Sindicância Administrativa remetida 
pela autoridade militar. Fatos envolvendo militares da ativa (Agente e vítimas), fora 
de local sob Administração Militar. Ameça e agressão física contra Soldados do 
Exército - artigos 214 e 223 do Código Penal Militar. Arquivamento determinado 
na instância, por considerar que os fatos ocorreram em via pública, e os envolvidos
foram licenciados do Serviço Militar. Incidência do artigo 9º, inciso II, alínea “a”, 
do Código Penal Militar. Delito militar em tese. Precedentes do Superior Tribunal 
Militar. Não homologação do arquivamento. Designação de outro Membro do 
Ministério Público Militar para oficiar nos autos e adotar as providências cabíveis.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela designação 
de outro Membro do MPM para oficiar nos autos e adotar as providências que 
entender cabíveis para a persecução penal contra o ex-soldado do Exército 
Robynson Alexandre Mello de Lara.
1.2.  Processo:  Cópia do IPM 0000065-91.2013.07.01.0301.
  (MPM 1046/2014).
 Origem:  3ª Auditoria da 1ª CJM.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peças de Informação. Cópia de IPM. Arquivamento do 
inquérito determinado por Juiz-Auditor, acolhendo promoção do Ministério Público 
Militar. Resíduo de fatos sobre a conduta de Oficial-General, não apreciados no 
âmbito do 1º grau da Justiça Militar da União. Matéria da atribuição do Procurador-
Geral de Justiça Militar. Declínio de atribuições da Câmara de Coordenação e 
Revisão em favor do Chefe do Parquet Militar.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto da Relatora, decidiu pelo declínio de atribuições em favor do Procurador-
Geral considerando sua competência originária.
1.3.  Processo:  Notícia de Fato 0000008-65.2014.1801. (MPM
  0913/2014).
 Origem:  PJM Belém/PA.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Representação. Relato de suposta perseguição a Cabo da 
Marinha. Impedimento para realizar concurso para Sargento. Notícia anônima. 
Ausência de documentos comprobatórios. Inexistência de indícios de crime militar. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.4.  Processo:  Cópia de Conflito de Competência 0000094-
  78.2013.7.04.0004. (MPM 1003/2014).
 Origem:  Procuradoria-Geral da Justiça Militar.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Cópia de Conflito Negativo de 

Competência em trâmite no Superior Tribunal Militar. Remessa determinada 
por Gabinete de Subprocurador-Geral de Justiça Militar, designado para oficiar 
nos autos. Falsidade de Carteira de Habilitação de Arrais Amador fornecida pela 
Marinha. Remessa com a finalidade de sugerir abertura de Inquérito Civil de 
âmbito nacional para verificar “adequação das normas” em face dos concursos 
públicos. Matéria estranha às atribuições da CCR. Não conhecimento dos autos. 
Restituição ao Órgão representante para as providências de remessa direta ao 
Órgão de Execução, depois de solucionada a divergência sobre o foro competente 
para a matéria penal. Decisão por maioria. 
 Decisão:  Após o retorno de vista, vencido o Relator, prevaleceu o 
Voto do Dr. Mário Sérgio Marques Soares para restituir os autos ao Representante,
por falta de atribuições da CCR.
1.5.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000011-
  50.2011.1105. (MPM 2952/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Procedimento Investigatório Criminal. Supostas 
irregularidades em concurso realizado pelo Comando da Aeronáutica. Diligências. 
Inexistência de crime militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento. 
1.6.  Processo:  Notícia de Fato 0000010-18.2014.1202. (MPM
  0918/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Notícia de Fato. Cópia de Sindicância Administrativa 
instaurada para apurar a realização de churrasco em Unidade Militar, fora do 
horário de expediente. Remessa determinada pela autoridade para apreciação do 
MPM. Participação de militares de serviço e de outros que estavam detidos por 
motivo de sanção disciplinar. Conduta que afronta o Regulamento Disciplinar da 
Aeronáutica. Decisão do Comando para instaurar procedimentos de apuração de 
falta disciplinar contra os envolvidos. Inexistência de crime militar. Arquivamento
homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.7.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000012-33.2014.2102.
  (MPM 0980/2014).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Reclamação apresentada ao Serviço de 
Atendimento ao Cidadão do MPM. Deficiência dos exames médicos laboratoriais 
na seleção de conscritos ao Serviço Militar Obrigatório. Matéria do âmbito 
administrativo. Arquivamento homologado.
 Decisão  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.8.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000019-
  16.2012.1106. (MPM 2969/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PIC. Notícia de abusos atribuídos a militares da Força de 
Pacificação do Exército Brasileiro na comunidade do Morro do Alemão (Rio de 
Janeiro). Operações de Garantia da Lei e da Ordem - GLO. Diligências. Ausência de 
indícios informativos para o prosseguimento do feito. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.9.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000002-73.2012.1106.
  (MPM 0928/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação. Notícia anônima. Fatos 
delituosos atribuídos à Oficial da Marinha. Ausência de elementos mínimos que 
pudessem permitir a apuração dos fatos. Matéria objeto de investigação no MPM 
arquivada. Bis in idem. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.10.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000033-55.2014.1106.
  (MPM 0841/2014).
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 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Cópia de Auto de Prisão em Flagrante 
Delito (APF). Remessa ao MPM para o exercício do controle externo da atividade
de polícia judiciária militar. Fatos envolvendo Interno do Presídio da Marinha. 
Cumprimento das formalidades legais e observância dos direitos e garantias 
insculpidos na Constituição da República. Remessa do Auto à Justiça Militar no 
prazo legal. Homologado o arquivamento.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1 . 11 . Processo:  Peça de Informação 0000008-45.2013.1105.
  (MPM 2991/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia de Interno do Presídio Naval. 
Alegação de irregularidades. Diligências. Improcedência da queixa. Providências
administrativas adotadas no âmbito do exercício legítimo da Direção de 
estabelecimento militar de natureza penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.12.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000023-90.2013.1104.
  (MPM 1029/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 4º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Reclamação de ex-Oficial Temporário 
do Exército. Alegação de erro na contagem do tempo de serviço militar prestado em 
Organização de Formação da Reserva - CPOR/NPOR. Diligências. Improcedência 
da reclamação. Cômputo de um dia de serviço para cada período de 8 horas de 
instrução - art. 134, § 2º da Lei 6.880/1980 Estatuto dos Militares. Matéria do 
âmbito administrativo. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.13.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000006-39.2014.2101.
  (MPM 1081/2014).
 Origem:  PJM Brasília - 1º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Comunicação à 
Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos. Suposta violência doméstica praticada 
por graduado do Exército contra ex-cônjuge fora de local sob a Administração 
Militar. Declínio de Atribuições do MPM em favor do Ministério Público do 
Distrito Federal e Territórios - MPDFT. Homologado o declínio de atribuições.  
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório 
e o Voto do Relator, decidiu homologar o declínio de atribuições em favor do 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.
1.14.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000025-
  05.2013.2102. (MPM 3013/2013).
 Origem:  PJM Brasília - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema. Ementa: PIC. 
Mensagem eletrônica anônima. Denúncia de possíveis irregularidades na 
administração de imóveis funcionais da Marinha do Brasil. Cobrança de taxas. 
Matéria de natureza cível e administrativa. Competência da Justiça Federal 
Comum. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.15.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000097-
  77.2012.1105. (MPM 1032/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Relato de prisão disciplinar arbitrária de militar em 
OM. Diligências. Não se vislumbra a ocorrência de maus-tratos ou arbitrariedade 
da prisão. Ausência de indícios da prática de crime militar. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.16.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000011-94.2014.2001.
  (MPM 1139/2014).
 Origem:  PJM Fortaleza/CE.

 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Falta de atendimento 
em hospital militar e entraves burocráticos do programa de saúde Fusex. 
Improcedência. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.17.  Processo:  Peça de Informação 0000023-93.2013.1103.
  (MPM 3018/2013).
 Origem: PJM Rio de Janeiro - 3º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Representação. Relato de ameaça de militar contra seus 
próprios familiares. Inexistência de crime militar. Incompetência da Justiça 
Castrense para apreciar o fato objeto dos autos. Homologado o declínio de 
atribuições na instância. Remessa de cópia do procedimento ao Comando do 1º 
Distrito Naval, para ciência da suposta conduta.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o declínio de atribuições e encaminhar cópia 
dos autos ao Comando do 1º Distrito Naval para ciência da suposta conduta do 
Graduado.
1.18.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000031-
  10.2012.1106. (MPM 1036/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  PIC. Reclamação de ex-militar. Falta de pagamento da 
indenização pecuniária devida em razão de licenciamento. Solução na esfera 
administrativa. Atraso decorrente de causa burocrática. Inexistência de crime 
militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.19.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000044-92.2013.1601.
  (MPM 1149/2014).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Representação de 
Sargento da Aeronáutica contra superior hierárquico. Imputação de maus-tratos 
e rigor excessivo. Alegação de exigência do Teste de Aptidão Física (TAF) para 
militar com de dispensa do esforço por motivo de saúde. Improcedência. Matéria 
situada no âmbito da condição administrativa, sem qualquer reflexo penal. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.20.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000008-
  73.2012.1105. (MPM 3024/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PIC. Representação anônima. Notícia de desvio de material 
doado pela Receita Federal à OM. Diligências. Falhas no controle de bens doados.
Inquérito Policial Militar distribuído à 3ª Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária 
Militar (Santa Maria-RS). Fatos objeto de à apreciação do Poder Judiciário. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.21.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000004-40.2014.2101.
  (MPM 1002/2014).
 Origem:  PJM Brasília -1º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Tentativa de subtração 
de produtos alimentícios do Ministério da Defesa. Autoria atribuída a servidor 
civil. Declínio de atribuições do Ministério Público Federal em favor do MPM. 
Hipótese de crime comum sujeito à jurisdição da Justiça Federal. Remessa dos 
autos ao Procurador-Geral da Justiça Militar para suscitar Conflito de Atribuições 
entre Órgãos do Ministério Público da União, a ser solucionado pelo Procurador-
Geral da República.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento considerando que se trata , 
em tese, de crime comum da competência da Justiça Federal, e deliberou remeter 
os autos ao Exmo. Procurador-Geral da Justiça Militar para suscitar conflito de 
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atribuições entre Órgãos do MPU, a ser solucionado pelo Exmo. Procurador-Geral 
da República. 
1.22.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 000001-20.2014.1801.    
  (MPM 0859/2014).
 Origem:  PJM Belém/PA.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação de militar. 
Irregularidades no Serviço de Guarda em Destacamento de Aeronáutica. Pernoite 
conjugal do Capitão Comandante do Destacamento e de sua esposa 3º Sargento 
na instalação militar, quando designada para a função de Sargento-de-Dia. Não 
homologação do arquivamento promovido na instância. Necessidade de diligências 
complementares para esclarecer os fatos.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, deixou de homologar o arquivamento e decidiu pela designação 
de outro Membro do MPM para prosseguir nas investigações.
1.23.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000010-
  58.2013.2103. (MPM 3074/2013).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  PIC. Representação. Notícia de suposta prática de 
perseguição e maus-tratos a militar em OM. Diligências. Desconforto causado 
pelas atividades de treinamento e guarda. Falta de adaptação de conscrito à caserna 
e disciplina militar. Inexistência de crime militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.24.  Processo:  Peça de Informação 0000003-09.2013.1102.
  (MPM 0098/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de irregularidades atribuídas à 
dirigentes de Clube de Subtenentes e Sargentos. Envolvimento de civis e militares
inativos. Matéria estranha às atribuições do Ministério Público Militar. 
Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.25.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000018-
  92.2011.1106. (MPM 1033/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Comunicação anônima 
ao Disque-Denúncia da Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio de 
Janeiro. Desvio atribuído a militar da Força Aérea. Improcedência. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.26.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000041-45.2016.1601.
  (MPM 0295/2014).
 Origem:  PJM Salvador/BA.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação. Reclamação de 
desligamento irregular de militar da Marinha. Fato objeto de Ação Ordinária 
na Justiça Federal da Bahia, me parte julgada procedente. Decisão judicial de 
reincorporação ao Serviço Ativo da Marinha. Inexistência de indícios de crime 
militar. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.27.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000025-62.2014.1201.
  (MPM 0964/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 2º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação. Notícia de abuso 
cometido contra Oficial do Exército no decorrer de cumprimento de prisão em 
OM. Fatos objeto de IPM, arquivado por inexistência de crime militar. Ausência de 
novos fatos para justificar a reabertura das investigações. Súmula 524 do Supremo
Tribunal Federal. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.

1.28.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-47.2013.1101.
  (MPM 1027/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia anônima. Suposta ocorrência 
de crime em Organização Militar. Matéria objeto de Inquérito Policial Militar 
(IPM). Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.29.  Processo:  Peça de Informação 0000020-28.2013.1303.
  (MPM 0108/2014).
 Origem:  PJM Santa Maria/RS.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Queixa contra superior hierárquico. 
Diligências. Improcedência dos fatos. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.30.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000030-05.2014.1106.
  (MPM 1079/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Representação de 
ex-militar da Marinha. Queixa contra Conselho de Disciplina. Matéria do âmbito 
administrativo, sem repercussão penal. Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.31.  Processo:  Peça de Informação 0000016-45.2013.1201.
  (MPM 0003/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 1º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Constituição de partido político. 
Hipótese de contrariedade ao Estatuto dos Militares - Lei n. 6.880/1980. Suposta 
participação de militares da ativa da Aeronáutica. Diligências. Improcedência 
da informação. Inexistência de ilegalidade ou crime militar. Arquivamento 
homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.32.  Processo:  Procedimento Investigatório Criminal 0000028-
  63.2012.1105. (MPM 0326/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Peça de Informação. Notícia de Fato. Representação de 
militar. Abuso, maus-tratos e rigor excessivo nas atividades de treinamento para 
Fuzileiro Naval. Exigência de adestramento físico, controle emocional, resistência 
à fadiga e qualificação técnica. Improcedência da queixa. Falta de adaptação do 
Representante ao Curso de Fuzileiro Naval da Marinha do Brasil. Similaridade da
formação do combatente anfíbio com requisitos dos cursos de paraquedistas, forças 
especiais e Comandos no Exército. Inexistência de crime militar. Arquivamento 
homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.33.  Processo:  Peça de Informação 0000029-87.2013.1201.
  (MPM 0044/2014).
 Origem:  PJM São Paulo - 1º Ofício.
 Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa: Peça de Informação. Solicitação de informações para 
ingresso nas Forças Armadas. Matéria estranha às atribuições do MPM. 
Arquivamento homologado.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto da Relatora, decidiu homologar o arquivamento.
1.34.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000010-15.2014.1106.
  (MPM 0453/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa: Peça de Informação. Representação de civil. Uso da 
inscrição de ex-militar no PIS/PASEP atribuído a militar da ativa da Aeronáutica. 
Erro administrativo do Órgão responsável. Necessidade de avaliar ocorrência 
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de danos e repercussão. Conversão do julgamento em diligência para análise 
dos documentos por peritos do Centro de Apoio à Investigação - CPADSI, do 
Ministério Público Militar.
 Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu converteu o julgamento em diligência. Solicitará o exame
pericial ao CEPADSI/MPM para pronunciar-se a respeito de eventuais reflexos 
econômicos e financeiros. 
1.35.  Processo:  Peça de Informação (PAVPM) 0000082-
  82.2013.1501. (MPM 1227/2014).
 Origem:  PJM Curitiba/PR.
 Relator:  Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
 Ementa:  Procedimento Administrativo de Verificação de Prisão 
Militar. Atividade extrajudicial conduzida por Membro da Procuradoria de Justiça 
Militar em Curitiba-PR. Inspeção das dependências carcerárias do 5º Grupo de 
Artilharia de Campanha Autopropulsado, Organização Militar do Exército 
Brasileiro sediada na capital paranaense. Adequação das instalações, cumprimento 
dos preceitos legais e observâncias das normas regulamentares destinadas aos 
presos disciplinares e de justiça. Recomendações do Ministério Público Militar ao 
Comando. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
1.36. Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000007-68.2014.1105.
  (MPM 0335/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
 Relatora:  Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
 Ementa:  Peça de Informação. Denúncia de suposto envolvimento de 
militar em manifestações populares. Ato contrário ao Estatuto dos Militares - Lei 
6.880/1980. Matéria do âmbito disciplinar. Homologado o arquivamento. Remessa 
de cópia dos autos ao Comando do 1º Distrito Naval.
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e 
o Voto da Relatora, decidiu pela homologação do arquivamento e pela remessa de 
cópia dos autos ao Comando do 1º Distrito Naval, para conhecimento e medidas 
que entender cabíveis.
1.37.  Processo:  Notícia de Fato (PI) 0000026-07.2014.1106.
  (MPM 1034/2014).
 Origem:  PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
 Relator:  Dr. Mário Sérgio Marques Soares.
 Ementa:  Peça de Informação. Representação. Notícia de 
irregularidades em medicamentos fabricados no Laboratório Químico 
Farmacêutico do Exército (LQFE Botica Real Militar - 1808). Identificação de 
lote irregular por fiscais da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 
Medicamentos conservados em depósito, sem distribuição. Inexistência de crime 
militar. Arquivamento homologado. 
 Decisão:  A Câmara, por unanimidade, de acordo com o Relatório e o 
Voto do Relator, decidiu homologar o arquivamento.
 Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Péricles Aurélio 
Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às dezoito horas . Para constar, eu, 
Renata Rabello Peixoto Cruz, lavrei esta Ata, a qual será assinada por ele e por 
mim.

PÉRICLES AURÉLIO L. DE QUEIROZ
Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

PORTARIA No- 120, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio 
de 1993, e pelo artigo 1º, inciso I, da Portaria nº 290/PGJM, de 05 de dezembro de 
2013, resolve: Designar o servidor MARCUS VINICIUS CARDOSO, Matrícula 
nº 1412-5, Técnico do MPU/Apoio Técnico Administrativo/ Administração, para 
exercer a Função de Confiança de Assistente Nível I, Código FC-1 (70189), da 
Secretaria do Gabinete do Diretor-Geral, da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, 
em decorrência da dispensa da servidora MARINA TATHYANN BARBOSA 
DUARTE GOMES, matrícula 1373-1, ocorrida em 9 de dezembro de 2013. 

JAIME DE CASSIO MIRANDA
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
SECRETARIA- GERAL

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 12/2014

Termo de Credenciamento nº 012/2014, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e MYRELLA DE ARAUJO FARIAS. Objeto: prestação de Serviços 
PARAMÉDICO. Processo: 1.15.000.000947/2014-46. Elemento de despesa: 
33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPF: n.º 2014NE000022, de 30/01/2014, Elemento de despesa: 33.90.36. 
Programa de  Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 
2014NE000096, de 25/02/2014, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2014NE000032, 
de 03/01/2014. Vigência: 30/05/2014 a 29/05/2019 Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA Diretor Executivo do PLAN-ASSISTE/MPF pelo 
Credenciado MYRELLA DE ARAUJO FARIAS.

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO No- 13/2014

Termo de Credenciamento nº 013/2014, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
UNIÃO e ANDREA BORGES MONTEIRO PIRES. Objeto: prestação de Serviços 
ODONTOLÓGICO. Processo: 1.15.000.000954/2014-48. Elemento de despesa: 
33.90.36. Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/
MPF: n.º 2014NE000022, de 30/01/2014, Elemento de despesa: 33.90.36. 
Programa de Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPT: n.º 
2014NE000096, de 25/02/2014, Elemento de despesa: 33.90.36. Programa de 
Trabalho: n.º 03301058120040001. Nota de Empenho/MPM: n.º 2014NE000032, 
de 03/01/2014. Vigência: 30/05/2014 a 29/05/2019 Assinatura: pelo Credenciante 
MARCIUS CORREIA LIMA Diretor Executivo do PLAN-ASSISTE/MPF pelo 
Credenciado ANDREA BORGES MONTEIRO LIMA.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 583/2013

Termo de Credenciamento nº 583/2013, celebrado entre o Ministério Público 
da União e CONSULTÓRIOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA 
Objeto: Prestação de Serviços Médicos e Paramédicos aos membros, servidores 
e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do Ministério Público 
Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Militar e Ministério 
Público do Distrito Federal e Territórios, por um período de sessenta meses, a 
partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: Inexigibilidade de licitação 
- “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de despesa no MPF: 33.90.39. 
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Programa de Trabalho no MPF: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no 
MPF: 2013NE000054, de 14.01.2013. Elemento de despesa no MPT: 33.90.39. 
Programa de Trabalho no MPT: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no 
MPT: 2013NE000038, de 22.01.2013. Elemento de despesa no MPM: 33.90.39. 
Programa de Trabalho no MPM: 03.301.0581.2004.0001. Nota de Empenho no 
MPM: 2013NE000033, de 04.01.2013. Elemento de despesa no MPDFT: 33.90.39. 
Programa de Trabalho no MPDFT: 03.301.0581.2004.0053. Nota de Empenho 
no MPDFT: 2013NE000196, de 20.02.2013. Assinatura: Marcius Correia Lima, 
Diretor Executivo do Plan-Assiste/MPF, pelo Credenciante, Ilvana Silva Brazão, 
pelo Credenciado.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 16/2014

Termo de Credenciamento nº 016/2014, celebrado entre o Ministério Público 
da União e PEDRO FERNANDES DE SOUZA ALVES. Objeto: prestação de 
serviços de PSICOLOGIA. Processo: 1.04.003.001149/2014-46.Elemento de 
despesa: 33.90.36 Programa de Trabalho: 03301058120040001.Nota de Empenho: 
2014NE000247, de 13/02/2014. Vigência: 30/05/2014 a 30/05/2019. Assinatura: 
pelo Credenciante, MARCIUS CORREIA LIMA e PEDRO FERNANDES DE 
SOUZA ALVES, pelo Credenciado. 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO No- 517/2013

Termo de Credenciamento nº 517/2013, celebrado entre o Ministério Público 
da União e a UNIMED CUIABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
Objeto: Prestação de serviços de operadora de saúde, eletivo e emergencial, de 
natureza clínica cirúrgica, serviços complementares ao diagnostico e ao tratamento 
aos membros, servidores e respectivos dependentes, bem como aos pensionistas do
Ministério Público Federal, Ministério Público do Trabalho, Ministério Público 
Militar e Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por um período 
de sessenta meses, a partir da assinatura do credenciamento. Modalidade: 
Inexigibilidade de licitação - “Caput” do artigo 25, da Lei 8.666/93. Elemento de 
despesa no MPF: 33.90.39 Programa de Trabalho no MPF: 03301058120040001 
Nota de Empenho no MPF: 2013NE0003337, de 19/02/2013. Elemento de despesa
no MPT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPT 03301058120040001 Nota 
de Empenho no MPT: 2013NE000031, de 09/01/2013. Elemento de despesa no 
MPM: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPM: 03301058120040001 Nota de 
Empenho no MPM: 2013NE000033, de 04.01.2013. Elemento de despesa no 
MPDFT: 33.90.39. Programa de Trabalho no MPDFT: 033010581120040053 Nota 
de Empenho no MPDFT: 2013NE000196, de 20/02/2013. Assinatura: Marcius 
Correia Lima, Diretor Executivo do Plan Assiste/MPF, pelo Credenciante, Joao 
Bosco de Almeida Duarte, pelo Credenciado.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
DIRETORIA- GERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 28/2014 - MPM. Contratante: Ministério Público Militar. 
Contratada: Fênix Serviços - EIRELI - ME. Objeto: Prestação de serviços de 
recepcionista para atender a Procuradoria de Justiça Militar em Recife/PE. 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 18/2014-MPM, de 24/03/2014. 
Valor mensal: 3.716,50. Valor anual estimado: R$ 44.598,00. Nota de Empenho: 
No- 2014NE000856, de 16/5/2014. Data de assinatura: 19/5/2014. Vigência: 
19/5/2014 a 18/5/2015. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo 
MPM e Jorge Félix Jereissati, pela contratada.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato 54/2011-MPM. Contratante: Ministério 
Público Militar. Contratada: Kasel Comércio e Serviço de Assessoria e Consultoria 
Empresarial Ltda. Objeto: Repactuação e alteração do contrato de prestação de 
serviços de conservação e limpeza na Procuradoria de Justiça Militar em Recife/
PE. Valor mensal: R$ 1.984,03. Valor anual R$ 23.808,36. Data de assinatura: 
16/05/2014. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM, e 
Maricely Maria Passos de Brito, pela contratada. 

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 34/2009 - MPM. Contratante: Ministério 
Público Militar. Contratada: Embratel S/A. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato de prestação do serviço telefônico fixo comutado -STFC, para 
Procuradoria Geral de Justiça Militar - PGJM/DF. Data de assinatura: 22/5/2014. 
Vigência: 26/5/2014 a 25/9/2014. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor- 
Geral, pelo MPM, e Paulo Werther de Araújo e Roberta Jeronimo Gonso, pela 
contratada.

Espécie: Convênio celebrado entre o Ministério Público Militar e a Pontífica 
Universidade Católica do Rio Grande do Sul - PUC/RS. Objeto: Estágio de 
Estudantes de Nível Superior. Vigência: 13/05/2014 a 12/05/2017, podendo ser 
prorrogado por igual período. Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, 
pelo MPM e Arlindo Corrent, Assessor, pela PUC/RS.
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